
 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços visando à contratação de empresa especializada para prestar serviços de 

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, reservas, remarcação e 

cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, entrega de bilhetes para suprir as 

necessidades da Câmara Municipal de Aracaju.. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Atendimento às necessidades de locomoção das autoridades, servidores e colaboradores da 

Câmara Municipal de Aracaju, visando garantir ao órgão o cumprimento de agendas e de serviços 

essenciais ao cumprimento da missão institucional em solos nacional e internacional, além de outras 

atividades pertinentes à Administração Pública, a prática administrativa moderna recomenda o 

incentivo ao constante aprendizado e troca de experiências entre servidores, sendo essencial, para 

isso a participação (tanto como expositor quanto como ouvinte) em seminários, congressos e 

conferências, sobre temas afetos ao serviço público, especificamente às atividades-fim desta Casa 

Legislativa, a fim de conhecer boas práticas de gestão de outras localidades, ou difundir as ações 

exitosas da Câmara Municipal de Aracaju, não restando dúvidas que a ausência dos serviços 

certamente trará obstáculos ao desenvolvimento das atividades relacionadas com as viagens 

assumidas pelo Presidente, vereadores e servidores do CMA. 

 

3. DESCRIÇÃO FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. O valor estimado do objeto demonstrado em planilha: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID 

VALOR 

TOTAL/ANU

AL 

ESTIMADO 

DA 

CONTRATA

ÇÃO 

 

VALOR 

UNIT. 

TAXA 

 

VALOR 

TOTAL 

1 

Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os 

serviços de emissão, reservas, remarcação e cancelamento 

de passagens aéreas nacionais e internacionais, entrega de 

bilhetes para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 

Aracaju. 

Serviço 

100.000,00 - 

passagem 

nacional 

30.000,00 - 

passagem 

R$ 44,33 R$ 44,33 
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ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID 

VALOR 

TOTAL/ANU

AL 

ESTIMADO 

DA 

CONTRATA

ÇÃO 

 

VALOR 

UNIT. 

TAXA 

 

VALOR 

TOTAL 

internacional 

 

 

 

3.1.1. Da prestação dos serviços: 

3.1.1.1 A contratação de empresa para prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 

compreendendo os serviços de emissão, reservas, remarcação e cancelamento de passagens 

aéreas nacionais e internacionais, entrega de bilhetes para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de Aracaju. 

3.1.1.2 Os bilhetes deverão ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-se os casos em que 

a CMA/AJU autorizar emissão por outra tarifa com a devida justificativa, no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas da solicitação; 

3.1.1.3 Informar a CMA/ AJU as regras tarifárias vigentes nas empresas aéreas que operam viagens 

regulares no território nacional, bem como suas alterações; 

3.1.1.4 Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais e internacionais, 

periodicidade de voos e de viagens e de variação de tarifas, inclusive promocionais, colaborando na 

definição do melhor roteiro e informando sobre eventuais vantagens que a CMA/ AJU possa obter, 

sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 

3.1.1.5 Efetuar cotações, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento estiverem 

sendo praticadas pelas empresas aéreas, devendo sempre que possível optar pela de menor valor; 

3.1.1.6 Providenciar, por meio de terminal interligado às companhias aéreas, a reserva do voo, 

imediatamente após o recebimento da requisição em nome do beneficiário indicado na solicitação, 

bem como proceder à emissão do respectivo bilhete de passagem logo após o recebimento da 

referida requisição; 

3.1.1.7 Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens aéreas 

para rotas nacionais e internacionais, inclusive o retorno, indo imediatamente ao aeroporto quando o 

sistema da empresa de transporte estiver fora do ar e o prazo para a entrega do bilhete for exíguo; 
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3.1.1.8 Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e 

horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas 

solicitadas; 

3.1.1.9 Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de 

transporte aéreo, informando a CMA/ AJU, o número do bilhete, código de transmissão, companhia 

aérea, valor dos trechos e taxas de embarque; 

3.1.1.10 Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pela CMA/ 

AJU, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, domingos e feriados, 

devendo o bilhete estar à disposição da CMA/ AJU em tempo hábil para o embarque do passageiro; 

3.1.1.11 Apresentar a CMA/ AJU relatório informatizado com os preços praticados pelas companhias 

aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o bilhete; 

3.1.1.12 Encaminhar por e-mail os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao e-mail cadastrado 

no momento da reserva; 

3.1.1.13 Fornecer as passagens aos interessados, por meio de bilhetes eletrônicos ou de PTA (s), 

quando fora da CMA/ AJU, no Brasil ou no exterior; 

3.1.1.14 Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou trechos 

não utilizados; 

3.1.1.15 Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem 

ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial apresentado pela CMA/AJU, sendo 

que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisição de valor complementar e, se 

houver diminuição de custo, com emissão de ordem de crédito a favor da CMA/ AJU, a ser utilizado 

como abatimento no valor da fatura posterior; 

3.1.1.16 Repassar a CMA/ AJU os descontos promocionais concedidos pelas companhias aéreas; 

3.1.1.17 Subsidiar a resolução de problemas que venham a ocorrer com passageiros ou passagens, 

quando do embarque ou desembarque, no Brasil ou no Exterior; 

3.1.1.18 Providenciar a realização de check-in quando solicitado pela CMA/ Aju; 

3.1.1.19 Manter um promotor de vendas à disposição da CMA/ Aju, munido de sistema de 

comunicação que permita sua localização imediata (telefone celular) para atendimento fora do 

horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e feriados, durante vinte e quatro horas 

ininterruptas; 

3.1.1.20 Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens respeitando o regulamento 

das companhias aéreas; 

3.1.1.21 Para todos os serviços a serem prestados pela CONTRATADA é imprescindível a 

economicidade e a qualidade, de acordo com os critérios estipulados no edital de licitação; 

3.1.1.22 Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação. 

3.2. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
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3.2.1. Na Proposta de Preços, inserida no sistema, na fase do certame, deverão estar 

incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com entrega e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;  

3.2.2. A proposta devera conter descrição detalhada do objeto ofertado, incluindo quantidade 

e preço. 

 

4. A RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS À VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRO.  

4.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2. Comprovação da capacidade técnico operacional da empresa, mediante apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

CONTRATANTE, com comprovação de que a empresa licitante tenha prestado todos os serviços 

compatíveis e pertinentes em características e prazos com o objeto deste Termo;  

4.3. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início 

de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito 

mediante a apresentação do contrato.  

4.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.  

4.5. Certidões Negativas onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, com validade na ata 

do certame; 

4.6 - A empresa classificada como Agência de Viagem deverá apresentar ainda: 

4.6.1. Comprovante de Registro ou Inscrição na entidade profissional competente, Empresa 

Brasileira de Turismo (Embratur) que habilite a empresa a exercer, em todo território nacional, a 

atividade correspondente ao fornecimento de passagens aéreas, comprovando a regularidade no 

presente exercício. Em se tratando de agência de turismo consolidada, deverá ser apresentado junto 

à documentação, o comprovante de registro, também da consolidadora.  

4.6.2. Declarações expedidas por no mínimo 03 (três) Companhias Aéreas, ou por agência de 

turismo consolidadora, com data não superior a 60 (sessenta) dias da publicação do aviso deste 

edital, comprovando que a empresa é autorizada a comercializar passagens em seu nome, que 

possui idoneidade, que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e financeiras perante a 

mesma, e que dispõe de terminais interligados para reserva. Tal exigência tem a finalidade de 

garantir à Administração a aquisição de passagens aéreas mais baratas, garantindo a competição 

entre as Companhias Aéreas, conforme previsto no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 98, de 16 de julho 

de 2003.  
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4.6.3. Declaração emitida pela própria empresa, de que dispõe de terminais com sistema interligado 

diretamente com as empresas aéreas citadas. 

 

5. DA ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

5.1 Nos termos do art. 31 do Decreto 11.462/2023, durante a vigência da ata, os órgãos e as 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:  

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;  

b) Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;  

c) Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

5.1.1. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor.  

5.1.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata.  

5.1.3. O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

5.1.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos previstos acima.  

5.1.5. Serão observados os limites para as adesões previstos no art. 32 do Decreto 11.462/2023. 

 

6. DOS DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE:  

6.1 – A contratada se obriga a:  

6.1.1 Manter durante toda a execução da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

6.1.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do serviço não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;  

6.1.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução da prestação do serviço;  
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6.1.4. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

prestação do seviço, inclusive durante feriados e finais de semana. 

6.2 - A Contratante obriga-se a:  

6.2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste Termo de 

Referência;  

6.2.2. Acompanhar e fiscalizar, por intermédio de servidor especialmente designado e atestar os 

documentos pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer 

procedimento que não esteja de acordo com este Termo de Referência.  

6.2.3. Emitir a Ordem de Serviços nas condições estabelecidas no Termo de Referência;  

6.2.4. Realizar o pagamento, dentro do prazo descrito no Termo de Referência;  

6.2.5. Realizar a fiscalização da execução da emissão das passagens aéreas,  

6.2.6. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com ao cumprimento do 

objeto da licitação. 

 

7. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS PASSAGENS AÉREAS 

7.1. A empresa contratada deverá disponibilizar os bilhetes de passagens aéreas em até 02 (duas) 

horas após a solicitação, no endereço eletrônico previamente designado pelo Contratante, inclusive 

aos sábados, domingos e feriados. 

7.1.1. Havendo problemas de ordem técnica que inviabilize o atendimento do prazo fixado no 

subitem 7.1, a empresa deverá comunicar ao Fiscal da Ata em até uma hora do recebimento do 

pedido, ficando a extensão do prazo a ser concedido a critério da Fiscalização; 

7.1.2. Persistindo os problemas técnicos no sistema da companhia aérea e/ou da agência, a 

Contratada deverá deslocar-se aos balcões das companhias aéreas no aeroporto, objetivando 

atender o solicitado pela Fiscalização. 

7.2. Excepcionalmente, caso seja solicitado pelo Contratante, à empresa contratada deverá entregar 

os bilhetes de passagem aéreas nos balcões de atendimento do aeroporto ou na residência do 

servidor indicado. 

7.3. Os bilhetes que venham a apresentar qualquer irregularidade deverão se substituídos, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da comunicação. 

7.3.1. Em caso de emissão/remarcação de passagem aérea com erro e/ou omissão atribuível à 

empresa e que comprometa sua utilização, a contratada deverá providenciar a correção, e ainda  

arcar com eventuais prejuízos que isso acarretar. 

 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos nas cláusulas e condições da Ata a ser 

firmada e do presente Termo de Referência, obrigar-se-á, ainda, a contratada: 
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8.1. Disponibilização de Sistema de “Software” de gerenciamento integrado capaz de efetuar reserva, 

emissão, remarcação e cancelamento de viagens 

8.2. Disponibilização de serviço de plantão telefônico, que funcionará ininterruptamente, ou seja, 24 

(vinte e quatro) horas por dia durante todos os dias da semana, inclusive fim de semana e feriados, 

para melhor atendimento as demandas; 

8.3. Efetuar reserva, emissão, remarcação e cancelamento de viagens para a Contratante, 

mobilizando-se, inclusive, no aeroporto para realização do serviço, se necessário; 

8.4. Informar, quando da reserva e requisição de passagens aéreas, as tarifas promocionais 

oferecidas, na ocasião, pelas companhias aéreas; 

8.5. Repassar ao Contratante todos os descontos oferecidos pelas empresas aéreas, inclusive tarifas 

promocionais ou reduzidas. O valor do bilhete emitido/remarcado pela contratada não poderá ser 

superior ao menor preço praticado pela companhia aérea para as vendas efetuadas via internet, na 

data, trecho e horário escolhido. Para permitir o fiel cumprimento deste item, o fiscal da Ata, no 

momento da solicitação da emissão/remarcação à empresa contratada, deverá acessar o sitio da 

empresa aérea escolhida e verificar o menor preço disponível. 

8.6. Apresentar pesquisas de voos das companhias aéreas com as tarifas mais vantajosas, horários, 

frequências de voos, escalas, melhor roteiro, preferencialmente através de cotação eletrônica, no 

prazo máximo de 01 (uma) hora após a solicitação; 

8.6.1. Havendo problemas de ordem técnica que inviabilize o atendimento no prazo fixado, a 

empresa deverá comunicar ao Fiscal da Ata em até uma hora do recebimento do pedido, ficando a 

extensão do prazo a ser concedido a critério da Fiscalização; 

8.7. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas 

e qualquer outra logística de embarque, em aeroportos do Brasil ou no exterior; 

8.8. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento das passagens não utilizadas 

pelo Contratante, observados os prazos e termos previstos nas regras tarifárias das companhias 

aéreas, o que deverá ser comprovado pela contratada. 

8.9. Substituir/Remarcar bilhetes (novo itinerário, desdobramentos), desde que autorizado pela 

Contratada, nas seguintes condições: 

8.9.1. Quando houver aumento de custo, mediante requisição, pelo valor complementar; 

8.9.1.1. O aumento de custo referente à eventual multa ou taxas de remarcação cobradas pela 

companhia aérea deverão ser devidamente comprovadas pela Contratada. 

8.9.2. Quando não houver aumento de custo, com dispensa de requisição; 

8.9.3. Quando houver diminuição de custo, mediante emissão de ordem de crédito a favor do 

Contratante a ser utilizada como abatimento no valor da(s) fatura(s) posterior(es). 
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8.10 Sempre que convocada pela Contratante para reunião, a Contratada deverá atender 

imediatamente a convocação, presencialmente ou na forma remota, de seu Sócio-Proprietário, 

Diretor e/ou preposto legalmente constituído e designado 

8.11. Facilitar os trabalhos da fiscalização da Ata, acatando imediatamente as instruções, sugestões, 

observações que emanem do Contratante. 

8.12. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, com relação ao 

fornecimento de bilhetes de passagens aéreas e inobservância de cláusula contratual; 

8.13. A contratada deverá fornecer passagens de qualquer companhia aérea que atenda ao trecho e 

horários requisitados; 

8.14. Emitir ordens de passagens (PTAs) para localidades indicadas pelo Contratante, com emissão 

imediata, informando o código de transmissão e a companhia aérea; 

8.15. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução do serviço, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do 

Contratante; 

8.16. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos 

resultantes do cumprimento da prestação de serviço; 

8.17. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo Contratante, declaração expedida por 

companhias aéreas legalmente estabelecidas no país, de que é autorizada a comercializar 

passagens em seu nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas 

obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas; 

8.18. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca das atividades objeto deste Termo de Referência sem prévia autorização do Contratante; 

8.19. Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.20. Fornecer, quando formalmente solicitado pelo Contratante, no prazo máximo de dois úteis, 

documento da companhia aérea que ateste a efetiva utilização do bilhete de passagem, relacionando 

explicitamente o nome do passageiro, número do vôo, local, hora e data da viagem; 

8.21. Fornecer ao Contratante, quando solicitado, relatórios operacionais discriminando os serviços 

prestados, contendo o valor para cada trecho percorrido, por bilhete emitido e indicando o nome do 

servidor beneficiário, bem como outros relatórios porventura requisitados pelo Gestor da Ata, que 

contenha os resultados acumulados no exercício, por ordem numérica de requisição de passagem, 

por nome de servidor, por bilhetes reembolsados, etc. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
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9.2. Promover, por intermédio de servidores designados, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, sob o aspecto qualitativo e quantitativo, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos  

que exijam medidas corretivas por parte da Contratada; 

9.3. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo e condições estipuladas em Ata. 

 

10. OS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA  

10.1. A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante da Contratante, sendo devidamente designada como fiscal da Ata representante 

de acordo com o previsto na Lei 14.133/21.  

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou 

prepostos.  

10.3. Compete ao Fiscal da Ata notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade ocorrida na 

execução dos serviços.  

10.4 De modo geral, o fiscal da Ata deve:  

a) Certificar-se de que o representante da empresa está ciente das obrigações assumidas pela 

contratada no fornecimento dos produtos;  

b) Dirigir-se formalmente ao representante da contratante para resolver qualquer problema no 

fornecimento do objeto. Não obtendo êxito, comunicar formalmente ao Gestor;  

c) Fazer-se presente no momento da entrega dos produtos;  

d) Cobrar da contratada o uso do uniforme e crachá por seus empregados alocados para entrega dos 

produtos, quando assim exigido;  

e) Assegurar-se de que o número de empregados alocados para fornecimento pela contratada é 

suficiente para o bom desempenho do objeto contratual;  

f) Receber e conferir a nota fiscal do fornecimento emitida pela contratada, certificando (atestando) 

no corpo da primeira via a entrega do produto, na quantidade e qualidade contratada;  

g) Receber todos os documentos/certidões necessários, contratualmente estabelecidos, para a 

liquidação da despesa e encaminhá-los acompanhado da nota fiscal para o setor competente para 

pagamento;  

h) Registrar todas as ocorrências, tais como faltas, atrasos, má execução do fornecimento etc., por 

parte dos empregados da contratada, em livro ou sistema próprio; 

i) Notificar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências;  

j) Solicitar ao preposto a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência julgar inconveniente;  
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k) Solicitar à contratada a substituição de qualquer utensílio, ferramenta ou equipamento cujo uso 

seja considerado prejudicial à boa conservação dos bens ou instalações, ou ainda, que não atendam 

às necessidades da Administração;  

l) Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência;  

m) Todas as anotações referentes à Ata devem estar agrupadas em um documento (livro, arquivo 

digital, ficha e etc) e ao final da contratação deve fazer parte dos arquivos juntamente com o 

processo de contratação;  

n) Comunicar formalmente e com antecedência o seu afastamento das atividades de fiscalização 

para que assuma o substituto;  

o) Encaminhar a Nota Fiscal ao setor competente em tempo hábil para que o pagamento seja 

efetuado dentro do mês de competência, com vistas a evitar o pagamento de multas;  

p) Comunicar o fim da vigência do contrato.  

q) Solicitar, com a concordância da unidade solicitante, o aditamento no prazo e/ou do objeto da Ata;  

r) Assegurar-se que os empregados alocados pela contratada estão utilizando os Equipamentos de 

Proteção Individual e alertar ao preposto da obrigatoriedade do uso de tais equipamentos;  

s) Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital de Licitação e no 

instrumento da Ata; 

 

11. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. O Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, podendo prorrogar conforme legislação vigente.  

11.2. A gestão da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Diretoria Administrativa; 

 

 

12 - FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação dos 

seguintes documentos:  

12.1.1 – Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;  

12.1.2 – Nota(s) Fiscal(is) correspondente a quantidade fornecida, atestada(s) e liquidada(s);  

12.1.3 – Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal e FGTS;  

12.2 – A Câmara Municipal de Aracaju efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em 

conta corrente mantida pelo fornecedor, n o prazo máximo de 30 (trinta) dias depois da prestação 

dos serviços que forem solicitados, contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura 

discriminativa, acompanhada da correspondente Ordem de Serviço, com o respectivo ateste da 

unidade responsável pelo recebimento, de que a entrega foi realizada a contento. 
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12.3 - O pagamento das obrigações relativas à prestação de serviço deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, conforme legislação vigente.  

 

13. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Aracaju para os exercícios alcançados 

pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, 

cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Ordem 

de Fornecimento. 

 

14. AS SANÇÕES PREVISTAS DE FORMA OBJETIVA  

14.1 Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o 

retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos 

o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do art. 156, da Lei 14.133/2021, nos 

seguintes termos:  

I. Advertência;  

II. Multa;  

III. impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

14.2 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo estabelecido em lei, a contar da 

data da notificação, podendo a Câmara Municipal, através do Setor competente, descontar de 

eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de 

execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.  

14.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo estabelecido em lei, a contar da 

respectiva ciência.  

14.4 Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

 

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

15.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Atos nº 06/2024 e 07/2024 da Câmara Municipal de 

Aracaju e demais legislações vigentes. 
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Aracaju/SE, 01de julho de 2024. 

 

MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS 

CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE 
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